
Prefeitura. Municipal de São Pedro da Aldeia 
.ESTADO DO RIO DEJANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJBCD IE LF 1 N Ç? 

CIENTE 
constou do Expediente da Ses tor1 ao Poder Executivo 8 

suplementar por anulação as 
do Da 	jüt/o 	/qdotaçães orçamentárias que menciona 

e d& outras providências. 

Marcos GeratdØ' mos tude 

/ . A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

A COMISSÃO 
e 

Em,&f 	 9, S o L J 

Marcos GrId 	os Aud0  Art. 1 	 te dotações  
PRE PRE 

orçementarias 1 

/ 
CODIGO SECRETA4IA CATEGOEIE ECOOi4iC[A IMPORTANCIA 

3 1 2.0 	20 10 GA 	liE i ±/ IL : 
1 	 1 000,00 

4-.2.9.1  20 20-P[ Li E IE1 1 500,00V 
3.1.2.0 	20 30-SE I - 1 510 00 
3.1.2.0 	20 40-SE E'Z 	TER í JIE 	1 2 000 00 
3.1.3.2 	20 5 0 - S  3 	A IFO 1 EL[3 

7 400,00 
3.1.3.1 	.20.60T1-DË  11  E1E 	EFE. LI 5EHYE PE.5.3L113 

880,00 
3.1.2.0 	20 60-S. FE 	iIEFi L [E 

£ 	I1 - EE 'J. 20 000,00 
3.1.3.2 	20 60-SFE 	EE E 1'3 

10 000,00 
4.1.9.2 	20 60-SFtE E 	LE - E E IF' ORES 

EI ill 	15 000,00 
3 1 9 2 	20 60-3EE 	LEL 11 E EF TLORES 

421a2' 15 000,00 
4J.2.0 20.60-SEMECE 	EQUIP. E MAT. PERMANENTE 

(08421882.022) 	20.000,00 
3.1.1.3 	20. 70-SEMSAC 	OBRIGAÇOES PATRONAIS. .. . 

(13754282.015) 	15.000,00. 
4.1.2.0 	20.90-SECTUR 	EQUIP. E MAT. PERMANENTE- 

(10603271.010) 	15.000,00 
3.1.2.0 	20.90-SECTUR 	MATERIAL DE CONSUMO 

(10603271.010) 	5.000,00 
3.1.2.0 20.90-SECTUR 	MATERIAL DE CONSUMO 

(.16885356.881) 	3.000,00 
4.1.2.0 	20.90-SECTUR 	EQUIP. E MAT. PERMANENTE 

(16885356681) 	3.000,00 
4.1.2.0 	20.90-SECTUR 	EQUIP. E MAT. PERMANENTE 

(04070211.001) 	. 4.000,00 
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3.1.2.0 20.90-SECTUR 	MATERIAL DE CONSUMO 
(04070212.001) 
	2.000,00 

T ' 0 T A L 	 141.290,00 

(Cento e Quarenta e Um Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Art.. 22 - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias abaixo 
especificadas: 

CODIGO SECRETARIA CATEGORIA ECONOMICA . . 	 IMPORTANCIA 

3.2.5.3 20.10-GABINETE SALARIO FAMILIA 1.000,00 
3.1.3.2 20.20-PROCGER OUTROS SERV. E ENCARGOS 1.500,00 
3.1.3.2. 20.30-SEMAD OUTROS SERV. E ENCARGOS 1.510,00 
3.1.3.2 20.40-SENFAZ OUTROS SERV. E ENCARGOS 2.000,00 
4.1.2.0 20.50-SEMOSPMA EQUIP. E MAT. PERMANENTE 7.400200 
3.1.3.2 20.60-SEMECE OUTROS SERV. E ENCARGOS 

f 880,00 
3.1.1.3  20 60-SEMEE í j i» 

4 	1 	7 I 00 80.00M0  
1 	( 

. 	£ %J 
7t 

i_KJ 	( 2 -SEE t.fL t 	1 

7ii-i5 	i 15 000 00 
4.1.1.0  20 90-F  

J 26.00M0  00 
3 1 3 2 20 90-S TT , 	3 

i 6 000 00 

T o T A L ....... ............ .....------ ............ 141.290,00 

(Cento - tii 	 ienta Reais) 

Art. 32 - As! 1 	in, 	E i n 	rt 12 desta. 	Lei, 	eec 
provenientes de a1±:LEe doE eiE ji 	- 	por sua importância e 
natureza no eet 6 dotações enulecee 
por servirem de r tj-itt- 

. 

ts essenciais 

Art. 42- O r 1 rn 	-i 	 -r te suplementeção são 
provenientes das - 	 rçerneÚDerie5 inoicd 

ri 
 

; s. 
no art. 	12 desta EM - f âiEPSe- - 	 IL 	erégrafo 12 	do 	art.  
43, da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art. 52 - Esta I,EI entra em vigor ria data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

São Pedro da Aldeia, 	4 de Julho de 1999. 
APROVADO 

la VOTAÇÃO 

Em& de -./í 	de 19 9 

Marcos 
FR.E
/oe PREFEITO 

/ERS. 
2 

APROVADO 
( . 	2 e ÚLTIM4 VOTAÇÃO 

de 19 9 

ieraldõ Ramos Aude 
PRESIDENTE 	- 


